
ORD. NOME CPF DATA NASC. PCD ETNIA 1.1 1.2 1.3 1.4
TOTAL

TITULAÇÃO
2.1 2.2 2.3 2.4

TOTAL
EXPERIENCIA

3.1 3.2 3.3 3.4 3.5
TOTAL

PUBLICAÇÕES
TOTAL
GERAL

RESULTADO

1º Karla Cunha 957******00 07/08/1980 Não Branca 0 15 0 5 20 5 4 5 10 24 0 0 0 0 0 0 44 APROVADO(A)
2º Antonio Fernando Viana De Assis Lima 815******04 07/02/1979 Não Parda 0 15 0 5 20 5 0 5 4 14 0 0 0 4 2 6 40 APROVADO(A)
3º Valquíria Martins Seixas 054******20 25/06/1992 Não Prefiro nao responder 0 15 0 5 20 0 0 0 0 0 6 4 2 0 0 12 32 APROVADO(A)
4º Livia Dos Santos Brito 033******99 04/02/1989 Não Branca 0 0 10 5 15 0 0 0 4 4 0 0 0 0 0 0 19 APROVADO(A)
5º Wendel Fren Costa Dos Anjos 025******02 03/09/1987 Não Parda 0 0 0 5 5 0 0 5 0 5 0 0 0 0 2 2 12 APROVADO(A)
6º Edinaldo Silva Santana 056******74 07/07/1984 Não Parda 0 0 0 5 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 APROVADO(A)
7º Elizangela  Batista Santos 060******76 26/02/1996 Não Parda 0 0 0 5 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 APROVADO(A)

GOVERNO DE SERGIPE
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNESA

Edital 03/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO

RESULTADO PRELIMINAR - ETAPA DE ANÁLISE CURRICULAR - CLASSIFICAÇÃO GERAL
EMPREGO 33: RESPONSÁVEL TÉCNICO – PÓS- GRADUAÇÃO / VIGILÂNCIA E EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA(30 horas)

OBSERVAÇÃO 1: Esta lista refere-se à classificação geral (preliminar) dos candidatos inscritos, referente à etapa de análise curricular, estando ordenados por emprego , de acordo com os valores 
decrescentes da pontuação e atendendo aos critérios de desempate previstos no item 11 do Edital; 
OBSERVAÇÃO 2: Os candidatos que se declararam com deficiência e/ ou tiverem optado pela cota de negros, se não eliminados, terão seus nome publicados em lista à parte no resultado final do 
PSS,  e figurarão também na lista de classificação geral (itens 13.3 e 13.4 do Edital);
OBSERVAÇÃO 3: Será considerado aprovado no PSS o candidato que possuir pontuação final superior a zero. (item 10.5 do Edital);  o candidato que possuir pontuação final igual a zero estará 
automaticamente eliminado do PSS (item 10.6 do Edital).


